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APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO  APELO.
ARTIGOS  997,  §  2º,  III  E  998  DO  CPC/15.  HOMOLOGADO  O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA.

—  “Nos termos do art.  998, do novo código de processo civil,  o recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. No
caso, informando a parte autora, ora apelante, não ter mais interesse no julgamento da
apelação, deve ser homologada a desistência. Jurisprudência da corte. Atrelado o recurso
adesivo ao de apelação, a respeito do qual o apelante postulou a homologação do pedido
de desistência, impositivo o não conhecimento daquele. Inteligência do artigo 997, § 2º,
III, do NCPC. Homologada a desistência da apelação. Recurso adesivo não conhecido.
Decisão  monocrática.”  (TJRS;  AC  0136113-  58.2017.8.21.7000;  Soledade;  Vigésima
Câmara Cível; Relª Desª Walda Maria Melo Pierro; Julg. 12/07/2017; DJERS 19/07/201

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  por  Pedro Feitoza Leite  contra  a
sentença de fls. 155/159, proferida pelo juiz da 2ª Vara da Comarca de Conceição, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado contra ato do Presidente da Câmara Municipal de Ibiara, que
denegou a segurança, por entender que não houve nenhum prejuízo para o impetrante.

Em suas razões (fls. 161/166), pleiteia o apelante, em síntese, o provimento
do recurso, para que sejam reconhecidas as irregularidades apontadas.

Contrarrazões às fls. 174/179.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento  do  recurso,  para  que  seja  mantida  a  sentença  denegatória  da  segurança  (fls.
202/206).

À fl. 210 destes autos, foi determinada a intimação do apelante para dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito, uma vez que já houve decisão em outro recurso apelatório
sobre o mesmo fato discutido nos presentes autos.

Às fls. 212/214, o apelante veio informar que não tem mais interesse no
prosseguimento do feito, em razão da perda do objeto, requerendo a desistência do recurso. 



É o relatório. 

Decido.

Em  termos  objetivos,  o  apelo  resta  prejudicado,  ante  a  expressa
formalização de desistência do recurso (fls. 212/214), nos termos do art. 998 do CPC/15.

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADA  COM  RESCISÃO  DE  CONTRATO  E
DANOS MORAIS. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA APELAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO.
Nos termos  do art.  998,  do  novo código  de  processo  civil,  o  recorrente  poderá,  a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.
No  caso,  informando  a  parte  autora,  ora  apelante,  não  ter  mais  interesse  no
julgamento da apelação, deve ser homologada a desistência. Jurisprudência da corte.
Atrelado o recurso adesivo ao de apelação, a respeito do qual o apelante postulou a
homologação  do  pedido  de  desistência,  impositivo  o  não  conhecimento  daquele.
Inteligência do artigo 997, § 2º, III, do NCPC. Homologada a desistência da apelação.
Recurso  adesivo  não  conhecido.  Decisão  monocrática.  (TJRS;  AC  0136113-
58.2017.8.21.7000; Soledade; Vigésima Câmara Cível; Relª Desª Walda Maria Melo Pierro;
Julg. 12/07/2017; DJERS 19/07/2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  (ART.  998  DO  CPC).
HOMOLOGAÇÃO.  RECURSO  ADESIVO  NÃO  CONHECIDO.  RELAÇÃO  DE
SUBORDINAÇÃO ( ART. 997, § 2º, III, DO CPC). Homologada desistência do recurso
de apelação e,  conseguinte,  não conhecido do recurso adesivo. Decisão monocrática.
(TJRS; AC 0013564-80.2016.8.21.7000; Santo Cristo;  Terceira Câmara Cível;  Rel. Des.
Ricardo Bernd; Julg. 06/07/2017; DJERS 18/07/2017)

Por tais razões, conforme artigo 998 do CPC/15,  homologo o pedido de
desistência.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 08 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


